
PARECER JURÍDICO


REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI NÚMERO 0022/2009 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ATÉ O LIMITE DE                      R$ 282.000,00 (DUZENTOS E OITENTA E DOIS MIL REAIS) PARA ATENDER SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 


Trata-se de Projeto de Lei de autoria do senhor Prefeito Municipal que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar até o limite de                  R$ 282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais) para atender solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social.


Consta da justificativa encaminhada pelo Chefe do Executivo que o pedido de transferência de dotação orçamentária deve-se pelo fato de readequação do orçamento a fins de atender as necessidades da Secretaria em cumprimento aos repasses de convênios que serão realizados durante o exercício de 2.009 para as Entidades Assistenciais que recebem recursos do Governo Estadual e Governo Federal.


Outrossim, consta da justificativa o esclarecimento de que não se trata de aumento de dotação orçamentária por superavit financeiro, mas em virtude de transferência de fichas, tendo em vista projetos entregues e analisados pela equipe técnica da Secretaria de Assistência Social que não foram contemplados devidamente nas referida fichas orçamentárias.


O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigo 168, III do Regimento Interno, é de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, uma vez que versa sobre o orçamento anual da Secretaria Municipal de Assistência Social.


O quorum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria absoluta, conforme estabelece o artigo 40, II do Regimento Interno. Assim, o Projeto de Lei, para ser aprovado, deverá contar com votos favoráveis de mais da metade dos membros da Câmara Municipal de Botucatu (artigo 39, “b”, 2º do RI).


Pelo Senhor Prefeito Municipal, foi solicitada a convocação de sessão extraordinária nos moldes estabelecidos no artigo 144 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu, mediante a justificativa de que há interesse fundamental da Administração Municipal.


Assim, constata-se que foram observadas as regras previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal, quer quanto a iniciativa do Projeto de Lei, quer quanto à forma de encaminhamento do mesmo à Casa de Leis. Constata-se, outrossim, que não há afronta à Constituição Federal e à Lei Orgânica do Município de Botucatu. 


De outro lado, como dito acima, instrui o Projeto de Lei a devida Justificativa, inclusive quanto à convocação de sessão extraordinária.


Portanto, quanto à forma, o Projeto de Lei não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.

Este o parecer, s.m.j.
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